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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 

02/2017, CELEBRADO EM 30.03.2017, ENTRE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

E A CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DO 

CEARÁ RELATIVO À CONCESSÃO DE 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS 

SERVIDORES MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 8504007-62.2021.8.06.0000). 

 

 

AD2/CV Nº 02/2017 

 

 

Por este instrumento, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

doravante denominado simplesmente TJCE, situado no Centro Administrativo Governador Virgílio 

Távora, Cambeba em Fortaleza – Ce, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 09.444.530/0001-01, neste ato 

representado por sua Presidente, Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, e por seu 

Secretário de Gestão de Pessoas em exercício, Raul Feitosa de Lucena e, de outro lado a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira criada pelo Decreto-Lei n° 759/69, atualmente 

regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.473, de 05/06/2008, situada na SBS, Quadra 04, Lote 

¾, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada, nos termos de 

seus atos constitutivos e conforme instrumento de mandato que integra o presente contrato, por  FULVIO 

FRANKLYN LOPES BARBOSA , brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, 

portadora da cédula de identidade nº 95002642006 SSP-CE e inscrita no CPF/MF nº 619.118.523-53, 

doravante denominada CAIXA,  tendo celebrado o Convênio em 30.03.2017 relativo a concessão de 

empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento, aos servidores do TJCE, 

objeto do Processo Administrativo nº 8504007-62.2021.8.06.0000 resolvem celebrar TERMO ADITIVO 

nos seguintes termos: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

 

Considerando a publicação da Portaria nº 307/2021 que dispõe sobre a consignação em folha 

de pagamento dos magistrados e servidores do Poder Judiciário, vêm as partes aumentar o prazo máximo de 

amortização dos empréstimos consignados para 120 (centos e vinte) meses, do presente Convênio que tem 

por objetivo a concessão de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de 

pagamento aos servidores da convenente, retroagindo seus efeitos a 23.02.2021. 
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Cláusula Segunda – Da Ratificação 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo original que não colidirem com as 

ajustadas no presente Instrumento. 

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobreditas, 

assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu extrato ser publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico. 

Fortaleza/CE, 22 de março de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ 

 

 

 

___________________________________________________ 

 RAUL FEITOSA DE LUCENA 

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TJCE, EM EXERCÍCIO 

 

 
 

_______________________________________________________________ 

                        FULVIO FRANKLYN LOPES BARBOSA 

    REP. LEGAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

 

 

Testemunhas:  _________________________        _______________________________ 
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